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"DA* DENOMINAÇÃO A UMA RUA DESTA CIDADE"

SILVIO MIGUEL FOFQNKA, Prefeito Mu

nicipal de Santo António da Patrulha, no

uso das atribuições que lhe são conferidas

por Lei*

FAÇO SABER, que a câmara Municipal

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

ARTIGO 12 - Fica denominada de rua "MARIA EDITH SOARES DE MORAES", a

rua que inicia na rua Mostardeiros, esquina de Fernando

R. da Costa e esquina de 3oão Pereira de Souza, seguindo

em linha reta ate a propriedade dos herdeiros de Mário -

Marques Peixoto.

ARTIGO 22 - Rev/ogadas as disposições em contrario, esta Lei entra em

vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 15 de agosto de 1989O

5ILVT0 MIGOEL FOFONKA

Prefeito Municipal
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